
ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

DECRETO N“. 030, DE 23 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a reavaliação e atualização das

medidas restritivas não larmacológicas para

prevenir a disseminação do Coronavírus

(COVID-19) no âmbito de Salto do Céu/MT.

previstas no Decreto Municipal n°. 70. de 14 de

setembro de 2021, e üá outras providências.

O PREFEITO MENICIPAL DE SALTO DO CEIJ, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49. inciso IV, da Lei Orgânica do

Município, e.

CONSIDERANDO o disposto no art. 2.E inc. 11. da Constituição Federal,

que atribui competência concorrente entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios para legislar sobre a defesa da saúde;

CONSIDERANDO a decisão do Tribuna^ de .lustiça de Mato Grosso, em

ação de controle concentrado de constitucional idade (ADI n°.

16.2020.8.11.0000), que conferiu aos Municípios o poder para, diante da realidade, adotar

as medidas restritivas à circulação de pessoas e de funcionamento de atividades

econômicas para preservar a vida;

1007811-

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF rf. 672 e da Ação Direta de

Inconstitucionalidade - ADI n°. 6.341, reallrmou a competência concorrente da União,

Estados e Municípios para legislarem sobre normas que cuidem da saúde, dirigirem o

sistema único e executem ações de vigilância sanitária e epidemiológica;

CONSIDERANDO que o Município de Salto do Céu/M'f deve pautar suas

ações com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, adequando as

medidas de prevenção ao Coronavírus (COVID-19) à realidade local, sobretudo quanto a

observância dos direitos e garantias individuais assegurados constitucionalmente;

CONSIDERANDO a ampliação da imunização contra a COVlD-19 no

Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO a diminuição significativa do número da média móvel de

casos confirmados de COVID-19, de hospitalizações e de óbitos no âmbjto estadual. o
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ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

DECRETA:

Art. r*. Ficam atualizadas as medidas restritivas não farmacológicas com o

objetivo de impedir o crescimento da taxa de contaminação por COVID-19 no território

de Salto do Céu/MT e reduzir o impacto no sistema de saúde.

Art. 2*’. Fica permitido o acesso a estabelecimentos públicos e privados de

funcionários, consumidores e/ou usuários que não estejam utilizando máscara de proteção

facial, ainda que confeccionada de forma artesanal. desde que estejam devidamente

imunizados e com a vacinação contra a C()V1D-19 em dia;

Art, 3“’. Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial,

ainda que confeccionada de forma artesanal, por todos os servidores vinculados à

Secretaria Municipal de Saúde, em especial e principalemnte nos estabelecimentos de

sáude (hospitais e postos de saúde), bem como ainda por todos os usuários do sistema de

saúde pública municipal, sendo eles munícipes ou não.

Art. 4°, As medidas instituídas no presente Decreto terão vigência por prazo

indeterminado, podendo ser alteradas em caso de necessidade devidamente justifieada.

Art. 5“. Permanecem mantidas todas as demais determinações contidas no

Decreto Municipal n°. 70, de 14 de setembro de 2021, que não forem contrárias ao

disposto no presente Decreto.

Art. 6“. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT.

23 de maio de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CEU

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRTVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO: Janeiro a Abril 2Ü22/BIMESTRE Março - Abril Page 1 of 1
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RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.“ 110/2022 DE 23 DE MAIO DE 2022 jurídico

COVID-19: DECRETO N“. 030, DE 23 DE MAIO DE 2022
PORTARIA N.° 110/2022 DE 23 DE Maio DE 2022

NOMEIA A Sr.“ MAURIZA COSTA DA SILVA PARA O CARGO DE ORI

ENTADORA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,

Sr.° MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear com efeitos retroativos a 04 de Maio de 2022 a Sr.^ MAU

RIZA COSTA DA SILVA, para o cargo Comissionado de ORIENTADORA

SOCIAL, lotado na Secretaria municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. A posse e exercício do funcionário nomeado subordinar-

se-á ao cumprimento das exigências e formalidades legais pertinentes

em vigor, cabendo aos órgãos competentes formalizá-la devidamente, em

tempo hábil.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à

conta da rubrica orçamentária correspondente a Secretaria municipal cita

do á cima suplementadas se necessário, na forma da legislação especifica

que disciplina a matéria.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu

- MT, 23 de Maio de 2022.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE - SE E CUMPRA - SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO

Dispõe sobre a reavaliação e atualização das medidas restritivas não far-

macológicas para prevenir a disseminação do Coronavírus (COVID-19)

no âmbito de Salto do Céu/MT, previstas no Decreto Municipal n°, 70, de

14 de setembro de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso IV, da Lei Orgâ

nica do Município, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inc. II, da Constituição Federal,

que atribui competência concorrente entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios para legislar sobre a defesa da saúde;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em

ação de controle concentrado de constitucionalidade (ADI n°. 1007811-16.

2020.8.11.0000), que conferiu aos Municípios o poder para, diante da rea

lidade, adotar as medidas restritivas à circulação de pessoas e de funcio

namento de atividades econômicas para preservar a vida;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n”, 672 e da Ação Dire

ta de Inconstitucionalidade - ADI n°. 6.341, reafirmou a competência con

corrente da União, Estados e Municípios para legislarem sobre normas

que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executem ações de vigi

lância sanitária e epidemiológica;

CONSIDERANDO que o Município de Salto do Céu/MT deve pautar suas

ações com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

adequando as medidas de prevenção ao Coronavírus (COVID-19) á reali-
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dade local, sobretudo quanto a observância dos direitos e garantias indivi

duais assegurados constitucionalmente;

CONSIDERANDO a ampliação da imunização contra a COVID-19 no Mu

nicípio de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO a diminuição significativa do número da média móvel

de casos confirmados de COVID-19, de hospitalizações e de óbitos no âm

bito estadual,

possibilita um valor exato a ser pago mensal, uma vez que a quantidade

plantões varia de um mês para outro (para mais ou para menos).

Maiores informações com a CPL.

Salto do Céu - MT, 19 de Maio de 2022.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Pregoeira -

DECRETA; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

Art. 1°. Ficam atualizadas as medidas restritivas não farmacológicas com

0 objetivo de impedir o crescimento da taxa de contaminação por CO-

VID-19 no território de Salto do Céu/MT e reduzir o impacto no sistema de

saúde.

Art. 2°. Fica permitido o acesso a estabelecimentos públicos e privados

de funcionários, consumidores e/ou usuários que não estejam utilizando

máscara de proteção facial, ainda que confeccionada de forma artesanal,

desde que estejam devidamente imunizados e com a vacinação contra a

COVID-19emdia;

Art. 3°. Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção fa

cial, ainda que confeccionada de forma artesanal, por todos os servidores

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, em especial e principalemnte

nos estabelecimentos de sáude (hospitais e postos de saúde), bem como

ainda por todos os usuários do sistema de saúde pública municipal, sendo

eles munícipes ou não.

Art. 4°. As medidas instituídas no presente Decreto terão vigência por pra

zo indeterminado, podendo ser alteradas em caso de necessidade devida

mente justificada.

Art. 5°. Permanecem mantidas todas as demais determinações contidas

no Decreto Municipal n°. 70, de 14 de setembro de 2021, que não forem

contrárias ao disposto no presente Decreto.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/

MT, 23 de maio de 2022.

SETOR DE CONTRATOS-LICITAÇÔES
EXTRATO DO CONTRATO N» 031-2022

Município de Santa Cruz do Xingu - MT

Extrato do Contrato n° 031-2022

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. DOMANI PRIME DIS

TRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 07.625.119/0001-07, AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV AU

TOMÁTICO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTA

CRUZ DO XINGU-MT, O contrato observará a vigência de 19/05/2022 a

19/05/2023 observando o equilíbrio financeiro nos parâmetros da propos

ta, podendo a juízo exclusivo da contratante, ser prorrogado mediante Ter

mo Aditivo, limitando-se às condições previstas no artigo 57 § 1° e 2° da

Lei n“ 8.666/93 e alterações posteriores O presente contrato é firmado pe

lo preço certo e ajustado de R$ 172.990,00. ( cento e setenta e dois mil

novecentos e noventa reias).

JoraildesSoaresde Sousa

Prefeita Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022

município DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n° 010/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRES

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO NO MUNICÍPIO DE
CUIABÂ-MT, PARA HOSPEDAGEM DE PACIENTES E ACOMPANHAN

TES FORA DO DOMICÍLIO, INCLUINDO 03 (TRÊS) REFEIÇÕES DIÁ

RIAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICI

PAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT. Modalidade Pregão n° 010/2022,

na forma Eletrônica, tipo: Menor Preço por Item. A sessão realizar-se-

á às 09h00 minutos, do dia 09 de Junho de 2022. O Edital poderá ser

adquirido no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cruz

do Xingu - MT, situada na Avenida 14 de Setembro, s/n°, Centro, Santa

Cruz do Xingu/MT, Fone/Fax: (66) 3594-1000, pelo e-mail: licita-

cao@santacruzdoxingu.mt.gov.br, pelo site: https://vvww.santacruzdoxin-

gu.mt.gov.br ou pelo site https://www.comprasgovernamentais.gov. br/.

Santa Cruz do Xingu - MT, 23 de Maio de 2022.

WANDERCIDES DIVINO PEREIRA RAMOS - Pregoeiro

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTÃDO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2022

OBJETO: Seleção de melhor proposta para o REGISTRO DE PREÇOS

objetivando aOontratação de Empresa e/ou Pessoa Física Especiali

zada para Prestação de Serviços Médicos Para Realização de Plan

tões no HOSPITAL MUNICIPAL”, conforme especificações detalhadas e

constantes no Termo de Referência (Anexo I), pelo período de 12 (doze)
meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO
RESULTADO DE JULGAMENTO

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA

PROPOSTA E JULGAMENTO DOS CRITÉRIOS POR RAMO DE

ATIVIDADE, GERAÇÃO DE EMPREGOS E ORIGEM DA
MATÉRIA-PRIMA CHAMAMENTO PUBLICO 002/2022

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu-MT, através de sua Pregoeira Ofi

cial, torna público a todos os interessados, cidadãos ou licitantes, que par

ticipou do certame licitatório supramencionado a empresa G. DA S. L. PI

CADA LTDA CNPJ: 40.597.498/0001-36, vencedora deste Certame com

permanência de valor apresentado para o ITEM I que é de R$ 923,62 (no

vecentos e vinte e três reais e sessenta e dois centavos) e para o ITEM II

é de R$ 1.026,24 (um mil e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos);

não há um valor total para cada item, pois os serviços de plantões não nos

AVISO DE RESULTADO

DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E JULGAMEN

TO DOS CRITÉRIOS POR RAMO DE ATIVIDADE, GERAÇÃO DE EM

PREGOS E ORIGEM DA MATÉRIA-PRIMA
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